
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI IT. 1641, DE 1.2  DE ABRIL DE 2019. 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei n°. 1.577, de 11 de 
outubro de 2017. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado — PR, 
aprovou a seguinte LEI ORDINÁRIA: 

Art. 1°- A Lei n2. 1.577, de 11 de outubro de 2017 passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 29 	  

VII - funções de magistério, atividades de docência e de suporte pedagógico, 
incluídas as de coordenação pedagógica e assessoria pedagógica e educacional 
e cargo de diretor, exercidas nas instituições educacionais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e nas unidades a ela vinculadas; 

"Art. 28 	  

V - professor auxiliar. 

"Art. 31. O cargo de Diretor nas instituições educacionais será exercido por 
profissional integrante da Carreira do Magistério Público Municipal pelo 
princípio da gestão democrática, por meio de consulta à comunidade escolar e 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos de regulamento 
específico". 

"Art. 35. Os profissionais do magistério poderão exercer funções de suporte 
pedagógico, tendo como requisito a formação em Pedagogia ou outra 
licenciatura com pós-graduação na área da Educação para o exercício de 
atividades da função de coordenação, de assessoria pedagógica e educacional e 
cargo de Diretor". 

"Art. 36-A. A função de professor auxiliar ao magistério tem como pré-requisito 
a experiência docente de no mínimo dois anos, adquirida na educação básica 
em qualquer sistema de ensino, público ou privado. 
§ 19  A designação dos profissionais do magistério para o exercício da função de 
professor auxiliar nas Instituições Educacionais é de competência do Chefe do 
Executivo, respeitado o regulamento de distribuição de aulas, decreto 175/2017 
ou outro que vier a regulamentar a matéria, podendo ser ouvido o Dirigente da 
respectiva Instituição. 
§ 22  O professor auxiliar, além das atribuições inerpenuteeépaNOODancargoF  desenvolverá 
as seguintes atividades: 
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- auxiliar os professores em sala de aula; 
II - auxiliar a coordenação pedagógica e a direção escolar; 
III - substituir profissionais do magistério em ausências justificadas previstas em 
Lei, atestados médicos e outras ausências; 
§ 32 O professor auxiliar não fará jus a hora atividade. 
§ 42  O exercício da função de professor auxiliar não enseja a percepção de 
gratificação." 

"Art. 37. Os requisitos de que trata o artigo 35 e os pré-requisitos de que trata o 
artigo 36 e Art. 36-A deverão ser comprovados por meio de documentação a ser 
apresentada no ato da designação, cuja cópia deverá acompanhar o ato". 

"CAPÍTULO VIII 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
Seção V 
Dos Cargos 
"Art. 71-A. O exercício do cargo de Direção nas instituições educacionais será 
proporcional ao número de alunos matriculados, classificados: 
I - Diretor Porte I: até trezentos alunos; 
II - Diretor Porte II: acima de 300 (trezentos) alunos. 
§ 12  As instituições educacionais com oferta da educação em tempo integral, 
terão para efeito exclusivo da definição do Porte, contado em dobro o número 
de alunos matriculados em regime de tempo integraL 
§ V A classificação das instituições educacionais será estabelecido, observando-
se o número de alunos matriculados até 31 de março de cada ano". 

Art. 2° Ficam criados 2 (dois) cargos de Diretor de Instituição 
Educacional, conforme abaixo especificado: 
I — 01 vaga para o Cargo de Diretor Porte I, carga horaria de dedicação exclusiva em Tempo 
Integral, com vencimento R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), com a simbologia de 
vencimento 5-45. 
II —01 vaga para o Cargo de Diretor Porte II, carga horaria de dedicação exclusiva em Tempo 
Integral, com vencimento R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), com a simbologia de 
vencimento 5-60. 

§12 Os valores serão atualizados anualmente de acordo com o 
índice revisional dos servidores públicos Municipais. 

§22. São atribuições do cargo de Diretor de Instituição 
Educacional: 

I - conduzir a construção e realimentação do projeto político-
pedagógico da instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede 
pública municipal de ensino, fazendo as articulações necessárias para a participação 
democrática de todos os segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação; 
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II - cumprir com as determinações do Conselho Escolar; 

III - participar das atividades dos colegiados da instituição 
educacional; 

IV - administrar a instituição educacional nos aspectos 
administrativos e pedagógicos; 

V - promover a integração entre escola, família e comunidade, 

criando condições propícias para melhor atendimento ao educando; 

VI - manter o controle da documentação e registros rotineiros 
das atividades da instituição educacional; 

VII - manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de 

interesse para a instituição educacional, dando ciência aos interessados; 

VIII - elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação 
de Pais, Mestres e Funcionários (APMF), o planejamento anual; 

IX - fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a 

frequência e o rendimento escolar dos alunos; 

X - analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta 

da instituição educacional, detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos para a 

resolução dos problemas; 

XI - oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica 

da instituição educacional; 

XII - participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas 

e pedagógicas, seminários, grupos de estudo organizados pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 
XIII - conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o 

Conselho de Classe, grupos de estudo, reuniões pedagógicas; 

XIV - comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura as 
irregularidades verificadas na instituição educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua 
competência; 

XV - acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais 
da instituição educacional; 

XVI - participar das discussões pedagógicas com a equipe de 

suporte pedagógico e os docentes visando o desenvolvimento do processo educativo; 

XVII - efetivação do projeto político-pedagógico; 

XVIII - solicitar orientações à Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura sempre que houver necessidade aplicar, por escrito, a pena de advertência aos 

docentes e funcionários da instituição educacional, quando necessário, comunicando 

imediatamente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

XIX - acompanhar a frequência dos alunos e verificar as causas 

das ausências prolongadas, tomando as providências cabíveis; 

XX - executar outras atividades inerentes à função; 
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XXI - incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem 

atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 32  Ficam revogados: 

I - inciso 1 do Art. 68 da Lei n°. 1.577, de 11 de outubro de 2017; 

II - incisos I, II e III do Art. 70 da Lei n2. 1.577, de 11 de outubro 

de 2017; 

III - Art. 69 "caput" e seus parágrafos da Lei n2. 1.577, de 11 de 

outubro de 2017; 

IV - o item 2 - Direção de Instituição educacional das atribuições 

do cargo de Professor de Educação Infantil do Anexo II e o item 2 - Direção de Instituição 

educacional das atribuições do cargo de Professor do Anexo III ambos da Lei n2. 1.577, de 11 

de outubro de 2017. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 1.° DE abril de 2019. 
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DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

1 - ATO DA DESPESA: 

Lei n2. 1641/2019 

2 - OBJETO DA DESPESA DE CARÁTER CONTINUADO: 

IMPACTO ANALÍTICO 

CARGOS OU VAGAS 

Diretor - Portei 1 R$ 6.200,00 6.200,00 

Diretor - Porte II 1 R$ 8.300,00 8.300,00 

TOTAL 14.500,00 

CARGOS/VAGAS EXTINTOS 

Função 35% - Portei 1 R$ 1.305,03 1.305,03 

Função 40% - Porte II 1 R$ 1.491,46 1.491,46 

Função 50% - Porte III 1 R$ 1.864,33 1.864,33 

TOTAL 4.660,82 

- Calculado sobre o vencimento básico. 

IMPACTO SOBRE AS DESPESAS DE PESSOAL 

DESPESA CONSOLIDADA VALORES 

MENSAL 2018 2019 2020 

I - 33.90.11 - Venc. e Vantagens 
10.457,96 23.234,10 147.768,88 156.635,02 

Fixas 

- Vencimentos 10.457,96 20.915,92 133.025,25 141.006,77 

- Gratificação Natalina 0,00 1.742,99 11.085,44 11.750,56 

- Abono de Férias 0,00 575,19 3.658,19 3.877,69 

- Outras despesas (insal. 

etc) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

II - 33.90.13 - Obrigações Patronais 2.457,62 4.993,01 31.755,53 33.660,86 

TOTAL (I + II) 	 12.915,58 _ 28.227,11 179.524 42 190.295,88 
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5.2. INCLUSÃO DO IMPACTO DE GASTOS COM A INCORPORAÇÃO 

2018 	 2019 
	

2019 
RCL - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
[R$] 

36.459.000,00 38.074.000,00 	39.804.000,00 

5.1. SITUAÇÃO ATUAL (30/06/2018) 

R$ 

RCL - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 37.117.090,62 ÍNDICE % 
GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS 15.913.233,95 42,87 

OBS: O valor da receita corrente liquida é o projetado na LOA/LDO e PPA. 

EXERCÍCIO DE 2018 
LIMITE 

LRF 

MAXIMO 

54% 

Gastos com Pessoal e 

Encargos 
16.549.763,31 45,39 

GASTOS COM PESSOAL 
PREVISTO 

16.577.990,42 45,47 3.109.869,58 2.125.476,58 

Calculada sobre a previsão da RCL 

da LDO. 

Reposição salarial - 6% 
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5- IMPACTO NO INDICE DE GASTOS COM PESSOAL 

EXERCÍCIO DE 2019 

LIMITE 
LRF 

MÁXIMO 

54% 

PRUDENCIAL 

51,30% 

Índice 20.559.960,00 19.531.962,00 

Gastos com Pessoal e 

Encargos 
17.542.749,11 46,08 

( + ) IMPACTO 179.524,42 0,47 SOBRA/DÉF SOBRA/DÉF 

GASTOS COM PESSOAL 

PREVISTO 
17.722.273,52 46,55 2.837.686,48 1.809.688,48 

Reposição salarial - 6% 

EXERCÍCIO DE 2020 

LIMITE 

LRF 

MÁXIMO 

54% 

PRUDENCIAL 

51,30% 

Índice 21.494.160,00 20.419.452,00 

Gastos com Pessoal e 

Encargos 
18.595.314,05 46,72 
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~Fr 190.295,88 0,48 SOBRA/DÉF sositA/DÉF 

GASTOS COM PESSOAL 

PREVISTO 
18.785.609,93 47,20 2.708.550,07 1.633.842,07 

Reposição salarial - 6% 

6 — ORIGEM DOS RECURSOS: 
A origem dos recursos para o custeio da despesa de caráter continuado é proveniente do Tesouro 

Municipal. 

7— DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA: 
Declaramos na qualidade de ordenador 

que resultará do presente Projeto de 

previstas para o Poder Executivo. 

adequação orçamentária e financeira 

com a Lei n2. 1.380, de 03 de dezembro 

junho de 2016 — Lei de Diretrizes Orçamentárias/2017, 

de despesa do Poder Executivo, que o aumento de despesa 

Lei, que trata o ato deste demonstrativo, não afetará as metas 

Declaramos, também, que o objeto do presente impacto tem 
com a Lei Orçamentária Anual, do exercício financeiro corrente, 

de 2013- Plano Plurianual 2014/2017 e Lei n2. 1538, de 14 de 

e que o limite da despesa de pessoal, bem 

(doze) meses não ultrapassará o limite de alerta imposto pela Lei 

os efeitos financeiros não afetarão o equilíbrio da execução 

conformidade com a Programação Financeira e o Cronograma de 

como a sua projeção ao longo dos 12 

de Responsabilidade Fiscal, e que 

orçamentária, estando, portanto, em 
Execução Mensal de Desembolso. 

8— DATA E ASSINATURA: 

Pato Bragado — PR, em 1.° de abril de 2019. 

LEOMAR ROHDEN 

Prefeito 
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